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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000688-60.2011.815.0461
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Solânea
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Maria do Socorro de Almeida Silva
ADVOGADO: Tiago José Souza da Silva (OAB/PB 17.301)
APELADO: Espólio de Milos Vocasek
DEFENSORA PÚBLICA: Elisete da Cunha Pereira 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL.  RELACIONAMENTO  AMOROSO  PROVIDO  DE
CARÁTER MORE UXORIO. REQUISITOS LEGAIS. EQUIPARAÇÃO
AO  CASAMENTO.  AFFECTIO  MARITALIS.  PUBLICIDADE  DA
RELAÇÃO. CASAMENTO  CIVIL  ANTERIOR  DE  UM  DOS
CONVIVENTES. SEPARAÇÃO DE FATO. PROVAS DOCUMENTAIS
E TESTEMUNHAIS CONVINCENTES. FATOS INCONTROVERSOS.
RECONHECIMENTO. PROVIMENTO.

-  Para  o  reconhecimento  da  união  estável  é  mister  a
convergência de requisitos objetivos e subjetivos com o fim de
compor  uma entidade  familiar,  na  qual  há  vida  em comum,
provida de caráter more uxorio, com sinais induvidosos de vida
familiar.

- Nos termos da legislação civil vigente, para que seja declarado
o reconhecimento de união estável caberá àquele que propuser
a respectiva ação a prova de que a relação havida entre o casal
é ou foi pública, contínua, duradoura e destinada à constituição
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de um núcleo familiar.

-  É  possível  o  reconhecimento  de  união  estável  se  um dos
conviventes mantém casamento civil,  sendo necessário prova
nos  autos  da  separação  de  fato,  antecedendo  a  relação
discutida. Ônus da prova que incumbe a quem alega a tese de
fato trazida a juízo, conforme o art. 333, inciso I, do Código de
Processo Civil de 1973.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, dar
provimento à apelação.

Trata-se de apelação cível interposta por MARIA DO SOCORRO
DE ALMEIDA SILVA contra  sentença  (f.  40/42)  proferida  pelo  Juízo  de
Direito da Vara Única da Comarca de Solânea, que julgou improcedente o
pedido inicial nos autos da ação de reconhecimento de união estável, não
reconhecendo  a  referida  união  entre  a  autora/apelante  e  o  Sr.  MILOS
VOCASEK, que teriam convivido sob o mesmo teto por mais de 10 (dez)
anos,  somente  se  dissolvendo  essa  união  com o  falecimento  dele  em
11/12/1998.

A  apelante  afirmou,  nas  razões  recursais (f.  48/53),  que  a
sentença não se pautou pelos ditames legais, jurisprudenciais e fáticos
que  integram  os  autos,  pois,  comprovadamente  separada  de  fato,
enquadra-se no rol daqueles a quem a lei permite obter o reconhecimento
da união estável com o de cujus, razão da necessidade de ser reformada a
sentença para julgar-se procedente o pleito exordial.

Sem contrarrazões (f. 61).

Neste  grau  de  jurisdição,  instada  a  manifestar-se,  a
Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso (f. 70/74).
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É o relatório.

      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
  Relator

A questão dispensa maiores delongas para ser dirimida, pois o
objeto  da  controvérsia  diz  respeito  ao  fato  de  a  apelante  não  se  ter
divorciado  de  seu  ex-esposo, Antônio  Pereira  da  Silva, durante  a
convivência marital com o Sr. Milos Vocasek.

A promovente sustentou que conviveu, como se casada fosse,
com o Sr. Milos Vocasek, por mais de 10 (dez) anos, aproximadamente,
a  partir  de  1987  até  o  dia  11/12/1998,  data  da  morte  de  seu
companheiro, não advindo filhos dessa relação.

Prosperam as arguições expostas no recurso apelatório.

Os requisitos legais para o reconhecimento de união estável são
aqueles elencados no caput do art. 1.723 do Código Civil, in verbis:

Art.  1.723. É  reconhecida  como  entidade  familiar  a  união  estável
entre  o  homem e  a  mulher,  configurada  na  convivência  pública,
contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição
de família.

§  1º  A  união  estável  não  se  constituirá  se  ocorrerem  os
impedimentos do art. 1.521;  não se aplicando a incidência do
inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de
fato ou judicialmente. 

Com  efeito,  o  acervo  probatório  colacionado  aos  autos
demonstrou, de forma satisfatória, a existência da união estável entre a
demandante e o Sr. Milos Vocasek, como ela afirmou no recurso. É que a
apelante estava  separada de fato do Sr.  Antônio Pereira da Silva,
com quem foi casada pelo regime de comunhão parcial de bens, conforme
a certidão acostada às f. 37.

Nos termos da legislação civil vigente, para que seja declarado
o  reconhecimento  de  união  estável  caberá  àquele  que  propuser  a
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respectiva ação a prova de que a relação havida entre o casal é ou foi
pública,  contínua,  duradoura  e  destinada  à  constituição  de  um núcleo
familiar.

Segundo o art.  1.566 do Código Civil,  a  affectio maritalis se
trata de princípio norteador do casamento civil, que engloba os conceitos
de  fidelidade  recíproca,  vida  em  comum,  mútua  assistência  (moral,
material ou de qualquer ordem), além do sustento e guarda de eventual
prole.  Além  disso,  o  conceito  de  vida  em comum não  é  sinônimo  de
convivência  do casal  sob o mesmo teto,  hodiernamente e,  portanto,  a
divisão de um domicílio conjugal não se trata de requisito absoluto para a
identificação da existência ou não de união estável. 

Contudo  deve  ser  considerada  a  complexidade  da  estrutura
atual da vida em sociedade que, muitas vezes, pode exigir o afastamento
físico dos entes familiares entre si, em razão da necessidade de trabalho,
por  exemplo,  sem  descaracterizar  um  núcleo  familiar.  Esse  conceito,
obviamente, estende-se às uniões estáveis.

Portanto,  em se  tratando  de  união  estável,  de  uma relação
entre  um  casal,  esses  requisitos  devem  estar evidenciados,  de  forma
cumulativa e paralela, ou seja, na conduta de ambas as partes.

A lei  exige que a união seja estabelecida com o objetivo de
constituir família, que se traduz, de acordo com Sílvio Venosa, “em uma
comunhão de vida e interesses”. (In  Maria Helena Diniz, Direito Civil
Brasileiro: Direito de Família, Ed. Saraiva, 2004, p. 343).

Ora, para fins de união estável deve ser observada a efetiva
definição do casal pela comunhão de vida como se casados fossem. Não
se admite uma união estável paralela a um casamento. 

A apelante e Milos Vocasek mantiveram um relacionamento
afetivo  que se  estendeu por  vários  anos.  Ademais,  a  prova dos  autos
aponta que a Srª Maria do Socorro de Almeida Silva estava separada de
fato, 8  (oito)  anos  após seu casamento com o Sr. Antônio Pereira da
Silva. 

A não-dissolução de casamento civil mantido anteriormente por
um  dos  conviventes  não  é,  segundo  o  entendimento  jurisprudencial,
impedimento formal para o reconhecimento de união estável,  bastando
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que haja separação de fato, como restou evidenciada. 

Para isso é necessário prova contundente dessa separação de
fato,  com  relação  ao  casamento  mantido  formalmente  por  um  dos
conviventes.  Do  contrário,  havendo  dúvida  acerca  da  manutenção  do
vínculo matrimonial, a relação extraconjugal alegada como estável poderá,
no máximo, ser reconhecida como relação concubinária adulterina. 

No caso concreto, a prova do processo permite concluir que a
relação havida entre as partes (Maria do Socorro de Almeida Silva e Milos
Vocasek) assumiu as características indispensáveis para o reconhecimento
de uma união estável, porquanto foi demonstrado que a autora/apelante
não mais convivia com o esposo (Antônio Pereira da Silva)  durante os
onze anos em que se relacionou com o apelado (desde o ano de
1987 até 11/12/1998). 

Com efeito,  examinando  as  provas  dos  autos,  tenho  que  a
união estável em questão já fora reconhecida anteriormente pelo Instituto
Nacional  do  Seguro  Social  (INSS),  conforme  demonstrativo  de
rendimentos  anexado  às  f.  10,  onde  consta  a  autora/apelante  como
beneficiária  de  pensão  por  morte  previdenciária  deixada  por
Milos Vocasek, informação essa que fora corroborada pela  autarquia
previdenciária (ofício de f. 78/79).

Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo (f. 33/34) também
amparam a pretensão da apelante, uma vez que afirmam a existência de
uma entidade familiar, na forma de união estável, entre a demandante e o
falecido,  configurada  na  convivência  pública,  contínua  e  duradoura,
estabelecida com o objetivo de constituição de família, concorrendo ainda
mais para a procedência do pedido.

A testemunha VANUSA SILVA ROSAS afirmou o seguinte: 

(…) Que conheceu o Sr Milos Vocasek;  que o Sr Milos Vocasek
morava com Dona Maria do Socorro como se casado fosse
como marido e mulher; que o Sr. Milos Vocasek e a promovente
não tiveram filhos; que tem conhecimento que o Sr. Milos Vocasek
era solteiro; que tem conhecimento que o Sr. Milos Vocasek faleceu
no hospital de Solânea e foi velado na casa da promovente; que o Sr.
Milos  Vocasek  foi  sepultado  no  cemitério  desta  cidade. (sic,  f.
33/34).
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A  segunda  testemunha,  MARCOS  ANTÔNIO  DOS  SANTOS,
ratificou os termos da inicial, declarando, às f. 34:

(…)  Que conheceu o Sr Milos Vocasek;  que o Sr Milos Vocasek
morava com Dona Maria do Socorro como se casado fosse
como marido e mulher; que o Sr. Milos Vocasek e a promovente
não  tiveram  filhos;  que  o  Sr.  Milos  Vocasek  e  a  postulante
conviveram há cerca de 11 anos; que o Sr. Milos Vocasek e a
promovente não tiveram filhos; que tem conhecimento que o Sr. Milos
Vocasek era solteiro; que tem conhecimento que o Sr. Milos Vocasek
faleceu no hospital de Solânea e foi velado na casa da promovente;
que o Sr. Milos Vocasek foi sepultado no cemitério desta cidade.

Na verdade, o que se observa é que a apelante, ao ingressar
com a ação declaratória em exame, cumpriu a regra do artigo 333, inciso
I, do CPC/73, aplicável à espécie, ou seja, provou os fatos constitutivos do
seu direito, não existindo no caderno processual provas contrárias capazes
de demonstrar  os  fatos impeditivos,  modificativos ou extintivos  do seu
direito, na forma do inciso II do mesmo dispositivo legal.

O instituto da união estável  é  definido na doutrina como “o
relacionamento prolongado, notório, exclusivo, contínuo, entre um homem
e uma mulher, com possibilidade legal de ser transformado em casamento.
Equivale ao antigo concubinato puro.”(In Manual de Direito Civil, Antônio
Elias de Queiroga, p. 197). 

Assim, para o seu reconhecimento, mister é a convergência de
requisitos  objetivos  e  subjetivos  com  o  fim  de  composição  de  uma
entidade familiar, na qual há vida em comum, provida de caráter  more
uxorio, com sinais induvidosos de vida familiar.

A  união  estável,  conforme  dito  alhures,  tem  que  ser
duradoura,  pública  e  notória,  com o intuito de constituição de
família. É  justamente  o  caso  dos  autos,  diante  das  declarações  da
apelante, somado à vontade de constituição de família, com moradia sob o
mesmo  teto,  tudo  isso  aliado  a  provas  documentais  e  testemunhais
carreadas ao processo. 

Dessa  maneira,  restou  comprovada  a  existência  de  uma
entidade familiar estabelecida por meio de união estável, configurada pela
convivência  pública,  contínua  e  duradoura,  nos  exatos  termos  do  art.
1.723, § 1º, do Código Civil.
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Eis precedentes sobre o tema:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE
RECONHECIMENTO  E  DISSOLUÇÃO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL.
CONFIGURAÇÃO.  SÚMULA  7/STJ.  SEPARAÇÃO  DE  FATO  ENTRE
CÔNJUGES.  POSSIBILIDADE  DE  RECONHECIMENTO  DA  UNIÃO
ESTÁVEL. SÚMULA 83/STJ. (...) 2.  A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que a
existência de casamento válido não obsta o reconhecimento
da  união  estável,  desde  que  haja  separação  de  fato  ou
judicial  entre os casados. 3.  Agravo regimental  a que se nega
provimento. (AgRg no AREsp n. 494.273/RJ,  Relatora Ministra
MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
10/6/2014, DJe 1/7/2014.) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  UNIÃO  ESTÁVEL.  É
reconhecida a união estável quando comprovada a existência
de convivência pública, contínua,  duradoura e estabelecida
com  objetivo  de  constituir  família.  Prova  dos  autos  que
demonstra  que  o  de  cujus estava  separado  de  fato  e
mantinha  união  estável,  por  anos,  com  autora. ÔNUS
SUCUMBENCIAIS.  PLEITO  INTEGRALMENTE  ACOLHIDO.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MAJORAÇÃO.  DESCABIMENTO.
Descabe  a  majoração  do  quantum em que  fixados  os  honorários
advocatícios quando estes foram arbitrados em valor que remunera
dignamente  o  trabalho  do  profissional  que  atuou  na  causa.  1ª
Apelação  parcialmente  provida.  2º  apelo  desprovido. (TJRS,  AC:
70062477476 RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Sétima Câmara
Cível,  Data  de Julgamento:  11/02/2015,  Data de  Publicação:
18/02/2015).

APELAÇÃO  CÍVEL.  REIVINDICATÓRIA.  DOAÇÃO  ENTRE
CONCUBINOS. NULIDADE. UNIÃO ESTÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. (…)
Para que se configure a união estável, nos moldes do mencionado
dispositivo constitucional e no do artigo 1.723 do CCB, é preciso a
manutenção de relacionamento entre duas pessoas, desimpedidas de
casar, que vivem juntas, como se casadas fossem, de forma pública,
contínua e duradoura e estabelecido com o objetivo de constituição
de família.  3.  Não obstante, se a  pessoa casada encontrar-se
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separada  de  fato  ou  judicialmente,  não  haverá  óbice  ao
reconhecimento  da  união  estável,  nos  termos  do  artigo
1.723, §1º do Código Civil. Doutrina e precedentes do STJ e
TJRJ. 4. Prova documental produzida que demonstra a permanência
da  relação  matrimonial  entre  a  autora  e  seu  cônjuge,  não  se
desincumbindo a ré de comprovar a separação de fato alegada. (...)
6.  Assim,  reconhece-se a relação concubina entre a recorrida e o
esposo da recorrente, nos termos do artigo 1.727 do Código Civil, e,
em consequência, anula-se a doação realizada, com fundamento no
artigo 550 do Código Civil. (...) 9. Apelo parcialmente provido. (TJRJ,
Apelação  n.  0013883-09.2006.8.19.0031.  Relator:  Des.  José
Carlos  Paes,  Décima  Quarta  Câmara  Cível,  Julgamento:
12/03/2014).

Como se  vê,  ocorreu a ruptura do vínculo  matrimonial
entre a promovente e seu ex-esposo, conforme ela própria asseverou
em suas declarações em juízo. 

Assim,  o  casamento  civil  da  apelante  não  é  empecilho  ao
pretendido reconhecimento da união estável, máxime pela existência de
prova  cabal  de  companheirismo  entre  a  demandante  e  o  Sr.  Milos
Vocasek.  Ademais,  as  provas  juntadas  aos  autos  demonstram que  a
apelante conviveu com o de cujus até o momento de sua morte, tanto o é
que foi declarante desse ato, e estando ela separada de fato do cônjuge,
resta caracterizada a união estável.

Destarte,  dou provimento à apelação para,  reformando a
sentença, reconhecer e declarar a união estável e seus reflexos existentes
entre Maria do Socorro de Almeida Silva e Milos Vocasek.

Sem  custas  nem  honorários  advocatícios,  por  serem
beneficiários da gratuidade judiciária (Lei n. 1.060/50).

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.
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Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 16
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator


	APELANTE: Maria do Socorro de Almeida Silva

